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Portaria Nº 4550/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a Maria lUcilENE da coSTa, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1393, lotada na Promotoria de Justiça 
de Bragança, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 11/8 até 
10/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 17 de agosto de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 4551/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a HaMilToN SilVa do NaSciMENTo, oficial 
dE SErVicoS aUXiliarES, Matrícula n.º 999.1527, lotado na Promotoria 
de Justiça de itaituba, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 16/8 até 
15/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 17 de agosto de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 841380
.

oUtras MatÉrias
.

extrato da recomendação n° 008/2022-MP/6PJMaB
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, por sua Promotora de Justiça desta 
Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i da 
lei nº 8.625/93 e art. 52, Vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação nº 008/2022-MP/6PJMaB que 
se encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça 
de Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia Transa-
mazônica, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa – 
Telefone e Whatsapp: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
Recomendação n˚ 008/2022-MP/6PJMAB
Procedimento administrativo nº 000544-940/2022
destinatários: Município de Marabá/Pa
assunto: acompanhamento das políticas públicas relacionadas a divulga-
ção e facilitação do acesso da população em geral à imunização contra a 
coVid-19, visando aumentar a procura pelo referido imunizante.
Mayanna Silva de Souza Queiroz – Promotora de Justiça, titular do 6º car-
go de PJ de Marabá

Protocolo: 841066
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 028/2022-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, 
incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 
8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar 
nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- 
cPJ, torna pública a instauração do coNVErSÃo do ProcEdiMENTo PrE-
ParaTÓrio EM iNQUÉriTo ciVil 000332-940/2021 que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, 
s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-290 
– Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 028/2022-11PJMAB
objeto:
aPUrar a ocorrÊNcia dE aToS dE iMProBidadE adMiNiSTraTiVa No 
alMoXarifado da SEcrETaria MUNiciPal dE MaraBá
Envolvidos: SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá - SMSValMir 
SilVa MoUra
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 841073
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 027/2022-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 

incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, 
incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da 
lei 8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei comple-
mentar nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 
007/2019- cPJ, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo PrEPara-
TÓrio 000203-940/2022 que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transa-
mazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/
fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 027/2022-11PJMAB
objeto:
apurar suposta cobrança de propina por parte de examinadores do detran/
Pa e escolas de formação de condutores para facilitar a aprovação de con-
dutores nos exames para obtenção de carteira de motorista
Envolvidos: aGÊNcia di dETraN EM MaraBáEM aPUraÇÃo
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 841083
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 031/2022-MP/6JMaB
a 6ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000544-940/2022 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria nº 031/2022-MP/6PJMaB
Envolvido: MUNicÍPio dE MaraBá
assunto: acompanhar as ações de divulgação e vacinação contra a co-
Vid-19, bem como as condições de armazenamento dos referidos imuni-
zantes.
Mayanna Silva de Souza Queiroz - Promotora de Justiça.

Protocolo: 841054
eXtrato do ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP 009969-031/2021
a ProMoTora dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa TiTUlar do 3º carGo, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, realiza a conver-
são de Notícia de fato n.º 009969-031/2021 em Procedimento adminis-
trativo n.º 008/2022 a fim de adotar diligências para embasar atividade 
ministerial não sujeita a inquérito civil para que o crfSTM e cTMS também 
possa fazer parte de do programa PNaiSP e passe a receber verba do go-
verno federal destinado a custear a saúde dos presos.
PorTaria de instauração nº 008/2022-MP/3ªPJ
data da instauração: 28/07/2022
objeto: o procedimento administrativo tem como objeto a inclusão do 
craSHM e cTMS no Programa PNaiSP e que as referidas unidades prisio-
nais passem a receber verba do Governo federal, destinado a custear a 
saúde dos presos.
dUllY SaNaE araÚJo oTaKara
3ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 841049
extrato da Portaria nº 018/2022 – MP/PJMa-1ª PJMa
o 1º Promotor de Justiça de Monte alegre, com fundamento no art. 54, Vi 
e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
Preparatório SiMP Nº 000228–157/2022 que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Monte alegre, situada na rua rui Barbosa, nº 587, 
cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 68.220-000-Monte alegre/Pará, fone 
(93) 3533-2977.
PorTaria nº 018/2022 - MP/PJMa-1ªPJMa
Polo aTiVo: 1ª Promotoria de Justiça de Monte alegre
Polo PaSSiVo: Prefeitura Municipal de Monte alegre
aSSUNTo: apurar eventual irregularidade praticada, em tese, pela Pre-
feitura de Monte alegre em relação à falta de condições elementares de 
desenvolvimento da educação no Educandário localizado na comunidade 
do Murumuru, Zona rural desta comarca, por falta de estrutura adequada.
david Terceiro Nunes Pinheiro – Promotor de Justiça

Protocolo: 841051
eXtrato de Portaria
a 2ª Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse So-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo, autuado sob o nº 000050-113/2014, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, 
cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
PorTaria nº 033/2022-MP/2° PJ/Ma/Pc/HU/cf
Procedimento administrativo nº 000050-113/2014
Objeto: “Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do Plano Diretor do Muni-
cípio de ananindeua acerca do saneamento básico da comunidade Jardim 
Nova Vida, Bairro águas lindas, nesse município, no tocante a da implan-
tação de sistemas consolidados de drenagem pluvial (profunda e superfi-
cial), pavimentação, abastecimento de água, soluções de coleta e trata-
mento de esgoto sanitário, além de manejo de resíduos sólidos, conforme 
relatório técnico do GaTi/MPPa N°673/2020 (protocolo n° 092/2019). ”
Órgão de Execução Ministerial: 2° Promotor de Justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
Entidades de interesse Social de ananindeua.

Protocolo: 841046


